
  
COMPLEXO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PARANÁ
Rua General Carneiro, nº 181 - Bairro Alto da Glória

Curitiba-PR, CEP 80060-900
- http://chc-ufpr.ebserh.gov.br

Portaria-SEI nº 1025, de 20 de dezembro de 2023

Revogar a Portaria-SEI nº 717,
de 24 de outubro de 2022.
Atualizar os membros
da Comissão de Prevenção de
Mortalidade Materna, Infantil e
Fetal do Complexo do Hospital
de Clínicas da UFPR.

 

O Superintendente Substituto do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe
foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518,
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 717, de 24 de outubro de 2022.

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de
Prevenção de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR:

Área de atuação Membro Matrícula/SIAPE
Coordenadora Denise Jorge Munhoz da Rocha 128***

Vice coordenadora Letícia Siniski de Lima 241****
Secretária Mariana Guzzi Madalosso 300****

Setor Materno Infantil e
Saúde da Mulher Débora Cristina Paes Zatoni 143****

Obstetrícia
Ileana Borsato Bini 237****

Marina Manuella Empinotti 102****
Priscilla Scucato Minioli 136****

Ginecologia
Aline de Mesquita Menon Muller 300****
Emmanuele Mainart Ildefonso 326****

Thabita Helena Vaz 184****
Serviço de Epidemiologia

Hospitalar
Carla Caroline Szyhta 241****

Juliana Veiga Mottin da Silva 235****
Segurança do Paciente Elizabete da Silva Dantas de Jesus 301****

Marilise Borges Brandão 148***
Serviço de Controle de

Infecção Hospitalar
Célia Inês Burgardt 177***

Graziela Cristina Bruzutti Canova 191***
Unidade de Terapia
Intensiva Pediátrica

Marcelo Rodrigues 168***
Tânia Maria Araújo 234****

Unidade de Terapia
Intensiva Neonatal

Carlos Alberto Fernandes Baltar 205***
Sumaya Hillana Santos 300****

Comissão de Residência
Médica  Residente da Neonatologia Rotativo

Comissão de Residência
Médica 

Residente da
Obstetrícia/ginecologia Rotativo

Art. 3º Esta Portaria-SEI terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua
assinatura.                                                                                                                   

(assinado eletronicamente)
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(assinado eletronicamente)
PROF. DR. RAILSON HENNEBERG

Superintendente Substituto do Complexo do Hospital de Clínicas
da UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por Railson Henneberg,
Superintendente, Substituto(a), em 20/12/2023, às 16:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 35328384 e o código CRC E20D6154.

Referência: Processo nº 23759.037387/2022-14 SEI nº 35328384
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